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Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências do Setor competente da 

Municipalidade no sentido de serem implantados redutores de 

velocidade, tipo lombada, na Estrada Municipal Miguel Luque 

Giraldes, localizada no Bairro Itapema, na altura dos 

números 189, 200, 317 e 486, haja vista a alta velocidade 

que alguns motoristas têm adentrado naquela via pública. 

JUSTIFICATIVA 

A Estrada Municipal Miguel Luque Giraldes 

já recebeu o benefício da pavimentação asf ál tica, o que 

veio beneficiar muito seus moradores e demais usuários. 

Ocorre que após a sua pavimentação mui tos 

motoristas têm trafegado pelo local em alta velocidade, 

principalmente os que saem da Rua Antonio Moscoso Moyano e 

adentram a Estrada Municipal Miguel Luque Giraldes, 

causando, assim, inúmeros transtornos para as pessoas que 

residem naquele local. 

Cabe ressaltar que próximo ao n º 189 existe 

uma fábrica, portanto o flJxo de veículos e pedestres 

naquele local é constante. 

Assim, ao se implantarem redutores de 

velocidade, tipo lombada, nos citados pontos da mencionada 

Estrada Municipal, estar-se-á proporcionando mais segurança 

e tranquilidade a seus moradores e demais usuários. 

Sala das Sessões, 16 de Outubro de 2017. 
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